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Ào PROPUIDAoit 	 

       

       

Projeto de Lei n° 008/17 

"Concede subvenção a Associação Bloco Glória Glória." 

A Câmara Municipal de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais 

aprovou e eu, Maurício Rabelo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar financeiramente o valor de R$ 

37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reaiss) reais em favor da "Associação Bloco Glória 

Glória Alegria", inscrita no CNPJ n° 05.485.034/0001-37, conforme plano de trabalho 

anexo. 

Art. 2° - A despesa correrá por conta da dotação orçamentária utilizando a rubrica 

orçamentária: 211.02.05.06.13.392.0473.4169.3350.4300. 

Art. 3° - O pagamento da subvenção acima mencionada, somente será efetuado se não houver 

pendência de prestação de contas de subvenções anteriores, de acordo com a Instrução 

Normativa 007/14 de 21/01/14. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no átrio da Prefeitura Municipal. 

Campos Gerais, 14 de fevereiro de 2017. 


